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Portaria N°. 1677/ 2021
carloS fErNaNdo dE MElo loPES
MaTrÍcUla: 5689376/2
carGo: Perito criminal
cidadE: SÃo fEliX do XiNGÚ - Pa
diária: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 18/11/2021 a 28/11/2021
oBJETiVo: aTENdEr dEMaNda dE PEriciaS VEicUlarES.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 738143

.

.

oUtras MatÉrias
.

desPacHo de JULGaMeNto
Processo e-protocolo n°. 2021/1054664 ref.: Proc. Sindicância disciplinar 
n. 004/2021
dEcido. Pelo arQUiVaMENTo da presente Sindicância disciplinar com 
fulcro no art. 201, inciso i da lei 5.810/94 do regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos civis do Estado do Pará, tendo em vista o ressarci-
mento pelo servidor diretamente a empresa, não ocasionando prejuízo ao 
erário. dê-se ciência, Publique-se. registre-se. Belém/Pa, 03 de dezembro 
de 2021. daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra corregedora do 
cPc “rc”.

Protocolo: 738065
..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 4010/2021-dG/cGP, de 03/11/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
rETificar no art. 1º da Portaria 1464/2017-dG/cGP, que revogou a Por-
taria 925/1995-dS/daf/ca/drH, de cessão do servidor Sérgio Batista im-
beloni, Técnico, matrícula 326555201/5, à Prefeitura Municipal de Óbidos, 
onde se lê com ônus para este departamento leia-se sem ônus para este 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/05/2017.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 4013/2021-dG/cGP, de 03/11/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo o constante do Memº 144/2021-aNaNi/dETraN, datado 
de 28/10/2021, e demais despachos no Processo nº 2021/1249358,
r E S o l V E:
rEMoVEr o servidor adaNNY BarroS MarTiNS, Vistoriador, matrícula 
57190626/2, por um (1) ano, no período de 03/11/2021 a 02/11/2022, 
da cirETraN “B” ananindeua para a Gerência de Vistoria e inspeção de 
Veículos na deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 03/11/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 4012/2021-dG/cGP, de 03/11/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo o constante do Memº 138/2021-aNaNi/dETraN, datado 
de 21/10/2021, e demais despachos no Processo nº 2021/1213320,
r E S o l V E:
rEMoVEr o servidor JoElSoN rocHa riBEiro, Vistoriador, matrícula 
57175754/1, por um (1) ano, no período de 03/11/2021 a 02/11/2022, 
da cirETraN “B” ananindeua para a Gerência de Vistoria e inspeção de 
Veículos na deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 03/11/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 3784/2021-dG/cGP, de 26/10/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 090/2021, de 
26/05/2021, no Processo 2021/567946,
rESolVE:
rEVoGar a Portaria 3231/2020-dG/cGP, que designou os servido-
res ocupantes de cargo Efetivo, iraNdir dE caSTro diNiZ, matrí-
cula 57196438/2 (Titular) e rildo cÉSar diaS arrifaNo, matrícula 
57192790/1 (Suplente), para procederem a fiscalização e acompanhamen-
to da execução do objeto do Contrato Administrativo nº 025/2020, firmado 
entre este departamento e a EMPrESa PErKSoNS S.a., bem como, dos 
respectivos termos aditivos.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 13/08/2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 3785/2021-dG/cGP, de 26/10/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 090/2021, de 
26/05/2021, no Processo 2021/567946,
rESolVE:
dESiGNar os servidores ocupantes de cargo Efetivo, iraNdir dE caSTro 
diNiZ, matrícula 57196438/2 (Titular) e alEXaNdrE doS SaNToS rE-
BOUCAS, matrícula 57197166/1 (Suplente), para procederem a fiscaliza-
ção e acompanhamento da execução do objeto do contrato administrativo 
nº 025/2020, firmado entre este Departamento e a Empresa PERKSONS 
S.a., bem como, dos respectivos termos aditivos, competindo-lhes a prer-
rogativa de sugerir modificações que contribuam à sua fiel execução, e 
ainda, atestar os serviços conforme acordados.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 13/08/2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 2804/2021-dG/cGP, de 23/08/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO a retificação de férias do Gerente de Planejamento Estra-
tégico, através da Portaria 2373/2021-daf/cGP,
r E S o l V E:
rETificar na Portaria 2290/2021-dG/cGP, que designou o servidor 
EMErSoN alMEida liMa, analista de administração e finanças, matrícula 
57175957/1, para responder pela Gerência de Planejamento Estratégico 
da coordenadoria do Núcleo de Planejamento, onde se lê no período de 
05/07 a 03/08/2021, leia-se no período de 19/07 a 17/08/2021, durante 
as férias do titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/07/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 4326/2021-daF/cGP, de 23/11/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo o disposto no art. 72, inciso ii, da lei 5.810/94, de 
24/01/1994, e no requerimento do servidor, datado de 19/10/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o afastamento do servidor cHarlES YUri SoUZa dE caSTro, 
agente de fiscalização de Trânsito, matrícula 57232049/1, lotado na Ge-
rência de operação e fiscalização de Trânsito da capital, por oito (8) dias, 
no período de 25/09 a 02/10/2021, decorrentes de seu casamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/09/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 737811
Portaria 269/2021-cGd/Pad/diVersas 

BeLÉM, 30 de NoVeMBro 2021.
o corregedor-chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07/06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de sindicância, 
investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2021 – comissão de 
Pad, de 30/11/21, subscrito pelo Presidente do colegiado processante, 
fernando Zanuto ferrari, no qual solicita e fundamenta a necessidade de 
recondução, por mais 60 (sessenta) dias, dos trabalhos apuratórios da 
comissão designada pela PorTaria Nº 27/2020 – cGd/Pad, de 23/09/20, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.355 de 24/09/20, atinente ao 
Processo administrativo disciplinar nº 2019/289195, conforme disposição 
do artigo 208, “caput”, da lei nº 5.810/94.
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por mais 60 (sessenta) dias a tríade processante 
instituída pela PorTaria N° 27/2020 – cGd/Pad, de 23/09/20, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.355 de 24/09/20, a contar da data de 
08/12/21.
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor-chefe do dETraN/Pa

Protocolo: 738233
Portaria N°3883/2021/dG/dHcrV/crV/detraN

Estabelece procedimentos para serviços de registro de Veículo, nas Unida-
des de atendimento do dETraN/Pa.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, em especial ao constante do art. 57, iV do anexo do 
decreto 1.635 de 2005 que homologa o regimento interno do dETraN/Pa;
considerando o disposto nos artigos 120, 123 e incisos e 124 e incisos da 
lei 9.503 de 23 de setembro de 1997 que instituiu o código de Trânsito 
Brasileiro – cTB
rESolVE:
artigo 1º – determinar que nas cirETraNS, os processos de: expedição de 
2a via do crV, alteração de características de veículos, inclusão ou baixa de 
reserva de domínio, transferência de propriedade, transferência de jurisdi-
ção, mudança de categoria, alteração de dados cadastrais no documento 
do veículo, gravação ou regravação do chassi, regravação de motor e baixa 


